[image: Texto, Logotipo

Descrição gerada automaticamente com confiança média]




Administração Central
Coordenadoria de Material e Patrimônio



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Conforme ordem do sistema, para o alinhamento e inserção da numeração
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1. Processo SEI nº XXXlXXXX

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (obrigatório pela Lei 14.133/2021)

[bookmark: _Hlk211501950]2.1. O Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza (CEETEPS) é uma autarquia do Governo do Estado de São Paulo, vinculada à Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação, que está presente em mais de 340 municípios e administra aproximadamente 228 Escolas Técnicas (Etecs), 83 Faculdades de Tecnologia (Fatecs) estaduais e 345 Classes Descentralizadas (unidades que oferecem um ou mais cursos, sob a administração de uma Etec). 

2.2. A instituição também é reconhecida como Instituto de Ciência e Tecnologia (lCT), uma organização sem fins lucrativos de administrações públicas ou privadas, que têm como principal objetivo a criação e o incentivo a pesquisas científicas e tecnológicas.

2.3. Nesse contexto, para o cumprimento de sua missão institucional de promover a educação pública profissional e tecnológica dentro de referenciais de excelência, visando o desenvolvimento tecnológico, econômico e social do Estado de São Paulo, o CEETEPS capacita continuadamente seus profissionais em diversas áreas administrativas.

2.4. A contratação de serviços de limpeza mostra-se imprescindível para o adequado funcionamento da unidade escolar, especialmente considerando a extinção do cargo de “faxineira/auxiliar de limpeza” no âmbito do Estado, sem previsão de novas contratações para suprir essa demanda. Tal situação reforça a necessidade de recorrer à terceirização, alinhando-se à política de delegação de atividades-meio como limpeza, vigilância e alimentação, em prol da otimização de recursos e da eficiência administrativa.

2.5. Além disso, a terceirização desse serviço permite a especialização e o aumento da qualidade na execução, já que empresas do setor dispõem de profissionais capacitados e equipados com as ferramentas adequadas. A contratação visa garantir a manutenção de condições salubres em todas as dependências da escola, promovendo um ambiente saudável e adequado para o aprendizado, além de contribuir diretamente para a segurança e o bem-estar de alunos, professores e servidores.

2.6. A implementação desta medida está em consonância com a busca por eficiência operacional e redução de custos, ao mesmo tempo que assegura a qualidade e a continuidade dos serviços prestados. Portanto, a contratação de empresa especializada em limpeza é de extrema importância para assegurar o funcionamento adequado da unidade escolar e a preservação do patrimônio público.

2.7. No caso em questão, trata-se da contratação para a prestação de serviços de limpeza em ambiente escolar para o atendimento da unidade de ensino desta Autarquia (Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” – CEETEPS) especificada abaixo, para o corpo docente e discente.

2.8. O serviço de limpeza atenderá a seguinte Unidade de Ensino:

	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA - ___ TURNOS

	UNIDADE
	LOCALIDADE
	REGIÃO ADMINISTRATIVA

	
	
	

	
	
	



3. ÁREA REQUISITANTE 

	Área Requisitante 
	Responsável 

	Divisão de Gestão de Contratos
	XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX




4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Natureza do objeto: o objeto pode ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, razão pela qual sua natureza é comum e contínua.

4.2 Vigência do contrato: a vigência do contrato deverá ser de 30 (trinta) meses, contados da data estabelecida para início dos serviços, podendo ser prorrogado por igual período, até o limite de 10 (dez) anos, conforme o art. 106 c. c. art. 107 ambos da Lei 14.133/2021, após a verificação da real necessidade, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosos para a Administração. 

4.2.1. Para a contratação e suas participações deverão ser observados, a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como, a previsão no Plano Plurianual, quando ultrapassar um exercício financeiro.
  
4.3 Inviabilidade de Subcontratação
4.3.1. Justificativa: Não haverá necessidade de subcontratação, tendo em vista que um só fornecedor poderá prestar todos os serviços que envolvem o objeto. Deste modo, a contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir total ou parcialmente o objeto em questão. Esta restrição possui base legal e visa garantir a responsabilidade e o cumprimento das obrigações contratuais, impedindo-se o repasse destas a terceiros.

4.4. Sustentabilidade: 

4.4.1. Sem prejuízo de outros critérios determinados em legislação legal e infralegal aplicável, a contratada deverá atender as seguintes disposições que se referem a critérios e práticas de sustentabilidade: 

4.4.1.2. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como:

a) racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;
b) substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
c) racionalização/economia no consumo de energia, especialmente elétrica, e água;
d) adequado acondicionamento dos resíduos gerados pelas atividades de limpeza, separando o lixo seco do lixo orgânico, além da adequada destinação desses resíduos de acordo com a programação da coleta seletiva determinada pelas Prefeituras Municipais onde serão prestados os serviços;
e) adoção de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores, e;
f)  separação para descarte adequado de frascos de aerossóis em geral, acondicionando-os em recipientes adequados para destinação específica.


4.4.1.3. Além das boas práticas de otimização de recursos/ redução de desperdícios/ menor poluição exigida acima e as indicadas no CADTERC:
a) Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;
b) Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada;
c) observar a legislação aplicável, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;
d) Respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;
e) Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, de acordo com as normas aplicáveis;
f) Observar as disposições da Lei nº 12.305/2010 que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, bem como, a regulamentação do Decreto nº 10.936/2022;
g) Realizar a separação dos resíduos recicláveis na fonte geradora e a sua destinação às associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto nº 10.936/2022, procedida pela coleta seletiva de papel para reciclagem, quando couber, nos termos da legislação vigente.

4.5. Garantia da Contratação 
[bookmark: _Hlk211505852]4.5.1. Propõe-se a exigência de garantia contratual na proporção de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, nos termos do artigo 98 da Lei 14.133/2021, observadas as disposições de seu parágrafo único.

4.5.2. Justificativa: A garantia contratual visará o resguardo da execução dos serviços, de modo a cobrir eventuais custos na hipótese de descumprimento das obrigações assumidas, mormente considerando a possibilidade de prorrogações contratuais, nos termos da lei.

4.6. Vistoria
4.6.1. É imprescindível o conhecimento prévio dos locais para a execução dos serviços, uma vez que ela tem como objetivo verificar as condições para a execução do objeto da contratação, permitindo aos interessados examinarem os equipamentos e locais em que serão executados os serviços e suas condições de trabalho, de modo a angariarem todas as informações que julgarem necessárias para a elaboração da proposta, assim, mesmo que tais interessados entendam por declarar o conhecimento prévio de todas as condições, entende-se que a vistoria é indispensável para a execução do objeto, com vistas à devida aferição de preços para a efetiva execução do contrato.

4.7. Validade da Proposta
4.7.1. Justificativa: Considerando a discricionariedade sobre a validade da proposta nos termos do § 3º do artigo 90 da Lei 14.133/2021, bem como o tempo que pode levar para a conclusão de um procedimento licitatório, tendo em vista eventuais impugnações, recursos administrativos ou até mesmo representações ou ações judiciais, entende-se que a validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, a fim de que a contratação ocorra dentre desse prazo.

4.8. Participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial
[bookmark: _Hlk211503221]4.8.1. Justificativa: A participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial é permitida de acordo com as minutas padrão de Termo de Referência disponibilizadas pelo site compras.sp.gov.br, bem como a participação de empresas em recuperação judicial garantida pela Súmula nº 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, todavia, para resguardar a execução do contrato é importante, caso uma destas empresas se consagre vencedora, apresentar antes da assinatura do contrato os documentos comprobatórios de que o plano de recuperação (judicial/extrajudicial) está sendo cumprido. Além disso, é importante que, a cada pagamento, demonstre o atendimento a estes planos, eis que o não atendimento a estes compromissos firmados, seja judicialmente ou extrajudicialmente, pode ensejar a falência da empresa, o que pode causar prejuízo à Administração. Para tanto, importante exigir na disputa uma declaração de que apresentarão tais documentos na assinatura do contrato e exigir, como obrigação da contratada, a comprovação do atendimento do plano a cada pagamento e sempre que exigido pelo Contratante. O Termo de Referência deverá contemplar tais exigências.

4.9. Condições para a formalização da contratação
4.9.1. Apresentar, antes da assinatura do contrato:

a) Para o caso de adjudicatária em situação de recuperação judicial: apresentação, antes da assinatura do contrato, de cópia do ato de nomeação do administrador judicial da adjudicatária, ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração recente, último relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;

b) Para o caso de adjudicatária em recuperação extrajudicial: apresentação, antes da assinatura do contrato, de comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas;

c) Indicação do (s) representante (s) legal (ais) da adjudicatária para assinatura do contrato, informando os dados pessoais (nome completo, C.P.F) e o cargo/função, com a última alteração contratual e, se for o caso, com procuração pública ou particular com firma reconhecida que lhe dê os poderes para a assinatura do contrato;

4.10. Obrigações da contratada
4.10.1. Apresentar, a cada pagamento e sempre que exigido pela Contratante, se estiver na condição de recuperação judicial ou extrajudicial, as documentações que comprovem o devido cumprimento ao correspondente plano (judicial ou extrajudicial), conforme o caso, observando as normas legais e infralegais aplicáveis;

4.10.2. Fazer constar nas notas fiscais o(s) código(s) da Classificação Nacional de Atividades Econômica – CNAE relacionados especificamente ao objeto da contratação, de acordo com as indicações do Contratante, observando as normas legais e infralegais aplicáveis;

4.10.3. Cumprir todas as normas previstas no Programa Radar Anticorrupção instituídas pelo Estado de São Paulo, bem como pelas normas de integridade do contratante, em especial, Portaria 4.317, de 04 de fevereiro de 2025.

4.11. Tipo de empreitada
4.11.1. Por preço unitário, uma vez que a remuneração da contratada será definida com base em unidades de medida preestabelecidas, como o preço por metro quadrado (m²) de área limpa, permitindo a medição e o pagamento correspondente aos serviços efetivamente executados.


[bookmark: _Hlk211503904]4.12. Transição de contrato
4.12.1. Não há necessidade de a contratada promover a transição contratual com a transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, uma vez que as técnicas utilizadas são de domínio comum, conhecidas de todas as empresas do ramo e não há propriedade intelectual a proteger.

4.13. Qualificação Econômico-Financeira

4.13.1.  Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da participante

4.13.2. Balanço Patrimonial

4.13.2.1. O Balanço patrimonial com a demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social, também deverá ser exigido pelas ME/EPP, cuja análise objetiva deverá ser dar pelos seguintes índices contábeis:

4.13.2.2. Índices Contábeis 

A análise objetiva dar-se por meio da verificação dos seguintes índices contábeis:

	
1. O índice de Liquidez Geral – LG: que mede a capacidade da empresa em saldar suas dívidas a curto e longo prazo, fazendo uso de recursos disponíveis no ativo circulante realizável a longo prazo, que Segundo Ribeiro (1997) é o quociente que evidencia se os recursos financeiros aplicados no Ativo Circulante e no Ativo Realizável a Longo Prazo são suficientes para cobrir as obrigações totais, ou seja, quanto a empresa tem de Ativo Circulante mais Realizável a Longo Prazo, para cada unidade monetária de obrigação total. É calculado em geral, usando-se a seguinte fórmula:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo / Passivo não circulante

Se o índice for maior que 1 (um), a situação da empresa é favorável, e revela a existência de capital de giro próprio. Conforme RIBEIRO (1997), o valor da Liquidez geral obtido indicará quantos unidades monetárias tem a empresa para cada $ 1 de dívidas totais. Índice superior a 1 indica que a empresa possui ativos suficientes para saldar seus compromissos.

2. O índice de Liquidez Corrente – LC: verifica a capacidade da empresa em pagar seus compromissos a curto prazo, ou seja, liquidar as dívidas com vencimentos ao longo do exercício seguinte. Segundo IUDÍCIBUS (2009), o quociente de liquidez corrente “é um índice muito divulgado e considerado como o melhor indicador da situação de liquidez da empresa”. Pois esse indicativo faz uma relação com os elementos do ativo que podem ser transformados, em curto prazo, em dinheiro para que saldem as obrigações também de curto prazo. Esse índice é encontrado através da fórmula seguinte:

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

Ele indica quanto a empresa tem no Ativo Circulante para cada real (R$ 1,00) de Passivo Circulante. Sempre que o índice for maior que 1 (um), existe um capital circulante positivo, ou seja, quanto maior este índice melhor a situação da empresa.
3. O índice de Solvência Geral – SG: mostra a base da situação financeira da empresa, ou seja, a capacidade da mesma em satisfazer suas obrigações de curto prazo, na data do vencimento. De acordo com Silvério das Neves e Paulo E. V. Viceconti, ele indica quanto a empresa dispõe de ativo total para enfrentar as dívidas totais com terceiros lançadas no passivo exigível. Para determinação da solvência geral, usa-se a seguinte fórmula:

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo/ Passivo não circulante

Se o índice for maior que 1 (um), pode-se dizer que a empresa é solvente. Se o índice for menor do que 1 (um), pode-se dizer que a empresa é insolvente.

A utilização dos índices LG (liquidez Geral), SG (Solvência Geral) e LC (Liquidez Corrente), maiores que 1 (um), justificam-se uma vez que são índices de usabilidade comum no meio contábil, para aferição das condições das empresas em cumprir com suas obrigações a curto e longo prazo, que não afetam a competitividade e se encontram dentro dos patamares aceitos pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.




4.13.2.3. Utilização dos índices LG (liquidez Geral), SG (Solvência Geral) e LC (Liquidez Corrente), maiores que 1 (um), justificam-se uma vez que são índices de usabilidade comum no meio contábil, para aferição das condições das empresas em cumprir com suas obrigações a curto e longo prazo, que não afetam a competitividade e se encontram dentro dos patamares aceitos pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e dispostos na própria Minuta de Termo de Referência para serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, disponível no site Compras.sp.
4.13.2.4. Assim, a demonstração da situação econômico-financeira, mediante a apresentação dos índices contábeis maiores que 1, não frustra o caráter competitivo da licitação, pois o que se busca é a participação de empresa que, efetivamente, tenha condições financeiras para executar o objeto e suporte as obrigações dele decorrentes.
	INDICE
	FÓRMULAS
	RESULTADO

	Liquidez Geral
(LG)
	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo / Passivo não circulante
	Maior que 1

	Solvência Geral
(SG)
	Ativo Total


Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo/Passivo não circulante
	Maior que 1

	Liquidez Corrente (LC)
	Ativo Circulante
Passivo Circulante
	Maior que 1



4.13.2.5. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do calculados sobre o valor estimado da contratação correspondente ao período de 12 (doze) meses para cada grupo, conforme tabela abaixo:


	Grupo 01 
	R$ ____ 

	Grupo 02
	R$ ____ 



4.13.2.6. Justificativa Técnica: Será exigido Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do calculados sobre o valor estimado da contratação correspondente ao período de 12 (doze) meses para cada grupo de forma assegurar a  solidez e a saúde financeira das empresas licitantes, garantindo que possuam recursos próprios suficientes para financiar as operações iniciais e manter a continuidade da execução do contrato, especialmente em face do defasamento usual entre a prestação do serviço e o efetivo pagamento pela Administração Pública.

O percentual de 16,66% do valor estimado anual da contratação é tecnicamente adotado para cobrir, no mínimo, 02 (dois) meses de despesas/custos operacionais do contrato (2/12 ≈ 16,66%).

É um valor prudente e razoável para que a empresa possa honrar pontualmente suas obrigações críticas de curto prazo (como salários, encargos e fornecedores) sem depender exclusivamente do recebimento imediato das primeiras faturas.

A medida visa, portanto, garantir a segurança da contratação e a integral satisfação do interesse público.

4.13.2.7. Patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) calculados sobre o valor estimado da contratação correspondente ao período de 12 (doze) meses para cada grupo.

	Grupo 01 
	R$ ____ 

	Grupo 02
	R$ ____ 



4.13.2.8. Justificativa Técnica: Será exigido patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado de cada grupo. Essa exigência visa assegurar que os licitantes possuam capacidade econômico-financeira compatível com a execução do objeto contratual, especialmente em contratações que envolvem múltiplos grupos com valores distintos. 

4.13.2.9. Ao vincular o patrimônio líquido ao valor por grupo, promove-se maior proporcionalidade e equidade entre os participantes, evitando que empresas com estrutura financeira limitada assumam compromissos superiores à sua capacidade, o que poderia comprometer a execução contratual e gerar riscos à Administração Pública.

4.13.2.10. A aplicação do cálculo sobre a soma dos lotes reforça a segurança da contratação e a idoneidade da licitante em relação ao volume total de obrigações que ela se propõe a assumir perante a Administração Pública.

4.13.2.11. A ressalva final (opção de escolha) assegura o princípio da razoabilidade, permitindo que a empresa ajuste o número de grupos à sua capacidade comprovada.

4.14. [bookmark: _Hlk211515799]Qualificação Técnico-Operacional

[bookmark: _Hlk211515804]4.14.1. Comprovação de experiência anterior na execução dos serviços considerando o prazo mínimo de 30 meses, em períodos sucessivos ou não, levando em conta 50% do objeto referente ao piso frio, por grupo, nos termos do artigo 67 inciso II e § 5º da Lei 14.133/2021, conforme tabela abaixo:

	[bookmark: _Hlk211515850]Grupo 01 
	____ m²

	Grupo 02
	____ m²



[bookmark: _Hlk211515870]4.14.2. Justificativa: A importância de se exigir do licitante mais bem classificado exigências de qualificação técnica operacional.
4.14.3. Para a qualificação técnica operacional deverá se exigir atestado de capacidade técnica nos termos do artigo 67 da Lei 14.133/2021, atestados ou certidões, emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexibilidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, com quantidades mínimas de 50% do objeto pretendido referente a piso frio. Essa exigência é indispensável para verificar se a participante possui condições mínimas para executar os serviços, de forma a prevenir transtornos e até mesmo rescisões durante o desenvolvimento dos serviços.
4.14.4. Sendo assim, tal exigência, além de resguardar o interesse público envolvido, de modo a manter a assiduidade dos serviços de limpeza para o corpo discente e docente dessas Unidades de Ensino, prevenirá eventuais prejuízos diante de uma participante que não se encontra apta para prestar os serviços em comento.
4.14.5.  A ressalva final (opção de escolha) assegura o princípio da razoabilidade, permitindo que a empresa ajuste o número de grupos à sua capacidade comprovada.

4.15. Declarações a serem exigidas dos licitantes no certame: 

a) tem o devido o conhecimento das regras voltadas à prevenção de fraude e corrupção nas contratações públicas do CEETEPS, conforme disposto no Portaria CEETEPS - GDS n. 4317/2025, anexa ao edital;

b) atenderá, caso seja o adjudicatário do certame, todas as condições para assinatura contrato, conforme exigências indicadas no Termo de Referência;

c) não se enquadra nas vedações previstas no Edital.

4.15.1. Justificativa: Tais declarações resguardarão o certame, a formalização do contrato e a execução contratual sem restringir a disputa, cujo compromisso do licitante reduzido a termo, em caso de descumprimento, poderá ensejar a aplicação de penalidades, observadas as normas legais aplicáveis. 

4.16. Inviabilidade de participação de interessadas sob a forma de consórcios

4.16.1. Justificativa: A vedação se justifica na medida em que os serviços possuem uma natureza comum, em que uma única fornecedora consegue executá-lo, não havendo complexibilidades que exijam o consórcio de empresas, aliás, a possibilidade de consórcio nesse caso, poderia restringir a disputa. Entende-se que só é recomendável a autorização para a participação de empresas reunidas em consórcio quando essa medida resultar na ampliação da competição, o que geralmente ocorre quando o objeto a ser licitado apresenta elevado valor ou complexidade, o que não é o caso para os serviços em apreço. Assim, para não restringir a disputa, entende-se pela inviabilidade da participação de empresas reunidas em consórcio.


[bookmark: _Hlk211504114]4.17. Inviabilidade de participação de cooperativa

[bookmark: _Hlk211504176]4.17.1. Justificativa: Considerando a Deliberação (SEI Nº 0017044/2021-10) emitida em 15/12/2022 pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, por meio da qual informa que não há amparo legal para a participação de cooperativas de trabalho em procedimentos licitatórios voltados à contratação de serviços que, pela real natureza da relação a ser estabelecida, demandem subjacente vínculo de subordinação e dependência, bem como pessoalidade e habitualidade, entende-se, s.m.j., que para a contratação em apreço, que visa mão de obra alocada nas dependências das respectivas Unidade de Ensino, a participação de cooperativa iria de encontro à indicada Deliberação, até porque não há como se falar que nesse tipo de serviço poderá não haver subordinação entre a cooperativas e os cooperados. Além disso, a falta de subordinação pode levar à inexecução do serviço e a dificuldades na aplicação de sanções e na própria fiscalização do contrato.

4.18. Inviabilidade de participação de Microempresa Individual (MEI)

4.18.1. Justificativa: A vedação se justifica devido à sua limitação de escala e capacidade financeira, a qual não será suficiente para cumprir os requisitos do contrato de licitação frente a complexidade do objeto.
[bookmark: _Hlk211516036]
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Considerando a essencialidade do objeto que exige a frequente e contínua prestação dos serviços de limpeza, bem como, suas respectivas tarefas que destoam da atividade fim do CEETEPS, a contratação de empresa especializada, por licitação, se faz necessária.

5.2. O CEETEPS não dispõe no seu quadro de funcionários, agentes públicos com as qualificações inerentes para execução do serviço pretendido.

5.3. Não há soluções alternativas aptas a satisfazer as necessidades da Autarquia. Trata-se de demanda rotineira, referente ao serviço continuado, cuja interrupção pode prejudicar o ambiente de trabalho, tornando-o insalubre ao corpo técnico e até mesmo inutilizável.

5.4. Sendo assim, a escolha pelo uso do CADTERC, visa garantir a padronização das especificações, parâmetros técnicos claros, preços referencias de mercado e segurança jurídica ao processo de contratação. No caso, do processo de contratação de serviço de limpeza escolar, o CADTERC (volume 15) já estabelece as obrigações da contratada, o que será incorporada ao termo de referência, assegurando transparência, eficiência e economicidade.

5.5. Além disso, essa solução já vem sendo utilizada pela Autarquia há anos, em que se verifica o atendimento às necessidades das Unidades de Ensino, razão pela qual os serviços não podem ser descontinuados, sob pena de prejudicar o interesse público.

5.6. Sobre o artigo 4º do Decreto 68.017/2023 entende-se que não se aplica, considerando que são aplicadas as métricas determinadas no Estudos Técnicos de Serviços Terceirizados – CADTERC.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1. Contratação de pessoa jurídica, por meio de Pregão Eletrônico, para a contratação de serviços de limpeza de prédios, mobiliários e equipamentos escolares, com fornecimento de materiais, para atender a unidade de ensino do CEETEPS especificada neste estudo, sendo a utilização do CADTERC a escolha mais conveniente para esta Administração.
6.2. A prestação de serviços de limpeza e conservação compreende a higienização das áreas da unidade com o fornecimento de todo o material de limpeza e higiene, equipamentos e utensílios necessários à adequada execução dos serviços. 
6.3. Desse modo, os serviços serão contratados com base na área física a ser limpa. As áreas físicas da unidade compreendem áreas internas e esquadrias externas. Para cada tipo de área física deverá ser apresentado pelas proponentes o respectivo preço mensal unitário por metro quadrado, calculado com base na Planilha de Custo e Formação de Preços a ser disponibilizada em apêndice ao Termo de Referência.
6.4. Para a execução dos serviços de limpeza são necessários profissionais com habilidades e requisitos específicos, qual seja, servente de limpeza (faxineiro, auxiliar de limpeza): Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) - 5143-20. Optou-se pela contratação conjunta de materiais e serviços, uma vez que: as empresas de limpeza adquirem material em quantidade muito superior às demandas da instituição, podendo obter preços menores que a Administração; o gerenciamento centralizado dos serviços de limpeza e materiais pela contratada proporciona melhor integração das atividades; e a maioria das empresas do ramo já fornece os materiais, não havendo redução da competitividade.
6.5. A vigência do contrato será de 30 (trinta) meses, contados da data estabelecida para início dos serviços, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, a critério da Administração, até o limite máximo de 10 (dez) anos, conforme o art. 106 e 107 da Lei n.º 14.133/2021, após a verificação da real necessidade e da vantagem na manutenção do ajuste.
6.6. Não se aplicam as disposições do artigo 4º do Decreto 68.017/2023, tendo em vista as peculiaridades do objeto.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

7.1. O dimensionamento da área física a ser limpa e conservada foi obtido com base na medição das áreas da Unidade de Ensino, conforme os quantitativos indicados na Ficha da Unidade de Ensino, conforme Apêndice __ - Estimativa das quantidades das áreas, a qual é assinada pelo seu devido responsável, que responde pelos dados apresentados.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Com base no art. 8º do Decreto nº 67.888/2023, o valor estimado foi elaborado utilizando-se a metodologia do CADTERC – Estudos Técnicos de Serviços Terceirizados, considerando os preços de referência estipulados no referido estudo. Apurou-se, assim, o montante total de R$ [valor] [valor por extenso] para um período de contratação de 30 (trinta) meses. O valor referencial que fundamentará a licitação encontra-se disposto no Apêndice __ – Estimativas de Preço.

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

9.1. A contratação do serviço deverá ocorrer por grupo, de modo abranger as diversas Regiões Administrativas nas quais estão localizadas as Unidade de Ensino do CEETEPS, ocorrendo por um único processo. 

9.2. A divisão por grupo possibilita a ampliação da disputa, fomentando o mercado dessas regiões. 

9.3. Consta no Apêndice __ – Relação de Unidades de Ensino por grupo e quantitativos de turnos a divisão por grupos.

[bookmark: _Hlk211517101]
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

10.1. Não se vislumbra contratações correlatas ou interdependentes, tendo em vista que a contratação em apreço visa os serviços com dedicação exclusiva de mão de obra e fornecimento de materiais de limpeza e higiene.
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11. ALINHAMENTO ENTRE CONTRATAÇÃO E PLANEJAMENTO (PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL).

11.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, nos termos do Decreto estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme detalhamento a seguir:
 
I) ID PCA no PNCP: 
II) Data de publicação no PNCP:
III) Id do item no PCA: 
IV) Classe/Grupo: 
V) Identificador da Futura Contratação: 
 
11.2. O CEETEPS não possui ainda o Plano de Logística Sustentável.

[bookmark: _Hlk211517171]12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS (DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS)

12.1. Espera-se com a contratação pretendida:
a) ambientes livres de sujidades e contaminação;
b) prevenção de doenças;
c) ambiente saudável que reflete no desempenho dos agentes públicos das Unidades de Ensino;
d) ambiente saudável que reflete na aprendizagem contínua dos alunos das Unidades de Ensino;
e) foco na missão do CEETEPS para a satisfação do interesse público, tendo em vista a economicidade na terceirização da atividade meio; e
f) aquisição de materiais e equipamentos necessários para a execução do contrato por conta da contratada.

[bookmark: _Hlk215642757]13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

[bookmark: _Hlk211517224]13.1. Previamente à celebração do contrato, caberá ao CEETEPS:

a) [bookmark: _Hlk211517212]Designar os agentes públicos que farão a gestão e a fiscalização do contrato, com a expertise necessária sobre o objeto.
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14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS

14.1. Eventuais impactos ambientais advindos de descartes irregulares de resíduos podem ser mitigados ou até mesmo evitados pela execução das boas práticas indicadas nesse estudo, conforme os critérios de sustentabilidade.
14.2. O CADTERC também apresenta várias normas relacionadas à sustentabilidade da contratação, tais como:
a) a prestadora de serviços deverá capacitar seus profissionais e adotar procedimentos em consonância com os programas de educação ambiental desenvolvidos pela escola, objetivando aperfeiçoar as atividades e a execução dos serviços;
b) boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos, que deverão ser observados tanto pela Contratada como pelo Contratante, a saber:
· Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e poluentes;
· Separar e entregar ao Contratante pilhas e baterias para descarte que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos;
· Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral;
· Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente aos fabricantes para destinação final e ambientalmente adequada, tendo em vista que esses constituem passivo ambiental, que resulta sério risco ao meio ambiente e à saúde pública;
· Para os equipamentos de limpeza que gerem ruído em seu funcionamento, observar a necessidade de Selo Ruído como forma e indicação do nível de potência sonora, medido em decibel - dB (A), conforme Resolução CONAMA nº 20, de 07 de dezembro de 1994;
· Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
· Racionalização e economia no consumo de água e energia (especialmente a elétrica);
· Treinamento e capacitação periódicos dos profissionais sobre boas práticas de redução de desperdícios/poluição;
· Reciclagem e destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação.
14.3. Sendo assim, perante as várias medidas mitigadoras que o próprio CADTERC apresenta, segundo volume 15, entende-se que, para o objeto em apreço, não há grandes impactos ambientais que demandem um estudo específico para a execução dos serviços.
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[bookmark: _Hlk215642803]15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (POSICIONAMENTO CONCLUSIVO)

Diante do exposto nesse estudo, declara-se a viabilidade da contratação.

[bookmark: _Hlk215642852]16. Apêndices

Apêndice I -
Apêndice II - 
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